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Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 11/2021

Atendendo solicitações que nos foram apresentadas, a necessidade, conveniência e oportunidade, 
INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, LUCAS CENTENARO FORONI
e ao Diretor-Presidente da FUNCERB, depois de satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido e
esclarecido o Plenário, determinar ao setor competente da municipalidade a realização de estudos
para desenvolver Campeonato de Ciclismo Municipal.

JUSTIFICATIVA:

A proposição tem o objetivo de valorizar os ciclistas na cidade, bem como divulgar os benefícios da
bicicleta como meio de transporte, barato e não poluente.

O ciclismo é uma modalidade esportiva que fornece diversos benefícios aos praticantes e a
população em geral, sendo o seu incentivo de primordial importância para a nossa cidade.

Vale ressaltar que, ao propiciar ao cidadão o uso da bicicleta, seja como meio de transporte, seja
como atividade de desporto ou lazer, o Poder Público Municipal dá efetividade, simultaneamente, a
vários direitos e políticas públicas previstas na Constituição.

Esta iniciativa é de fácil viabilização pelo Poder Público que, somado à já existente movimentação
popular pró-ciclismo, poderá ainda mais aumentar o número de bicicletas em detrimento de veículos
automotores, através de campanhas conscientizadoras da população, expondo os benefícios e as
vantagens de sua utilização ao seu usuário e ao trânsito em geral, a partir da criação da infraestrutura
básica necessária.

Diante do exposto, contamos com a sensibilidade de Vossa Excelência para o pronto atendimento da
matéria ora indicada e agradecemos o empenho por Parte de Vossas Excelências na solução dos
problemas  que aflige nossa sociedade.

Sala das Sessões, 14/01/2021 - 11:29:40
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